


REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N.º 1.688, DE 2004

(Do Sr. Fábio Souto)
Solicita informações ao Senhor Ministro da Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca a respeito das providências e ações concebidas pelo Governo Federal, visando incentivar a exportação brasileira de camarões, especialmente em face da adoção de medidas protecionistas implementadas a favor do setor pesqueiro norte-americano. 

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos arts. 24, inciso V e § 2º e 115, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a Vossa Excelência seja encaminhado ao Sr. Ministro da Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca, o seguinte pedido de informações:

Os Estados Unidos, a despeito da retórica de livre comércio e de se proclamarem guardiães do liberalismo econômico, têm praticado habitualmente um extenso universo de barreiras comerciais aos produtos do agronegócio brasileiro, calçados, têxteis, suco de laranja e produtos siderúrgicos, dentre outros.

Recentemente, os pescadores de camarão de oito estados norte-americanos se organizaram para deflagrar uma ação antidumping contra doze países exportadores do produto cultivado, incluindo o Brasil.

Essa atitude, de cunho visivelmente protecionista, está associada ao aumento dos custos operacionais dos barcos pesqueiros americanos, às condicionantes ambientais impostas à pesca no Golfo do México e ao declínio dos preços no mercado internacional, acarretando imensas dificuldades para o setor pesqueiro nos EUA.

É pertinente ressaltar que o Brasil preenche integralmente as exigências do governo americano, concernentes à existência de legislações nacionais compatíveis com programas ambientais vigentes nos EUA, mormente a obrigatoriedade do uso de redes para pesca de arrasto de camarão equipadas com dispositivos de escape de tartarugas – os TEDs (Turtle Exclude Devices). Com efeito, a Portaria Ministerial n.º 005, de 19 de fevereiro de 1997, do IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, já dispõe sobre o uso obrigatório do citado dispositivo pelas embarcações permissionadas para a pesca de camarão, no litoral brasileiro, independentemente da espécie a capturar.

Nesses termos, gostaríamos de ter ciência dos mecanismos, ações, providências e incentivos que estão sendo implementados, concebidos ou cogitados visando estimular a exportação do camarão brasileiro e neutralizar a escalada protecionista instaurada no mercado americano, que consumiu, de janeiro a junho de 2003, 53% das exportações brasileiras do produto, nas suas diversas formas. 

Sala das Sessões, em        de                          de 2004.

Deputado FÁBIO SOUTO 

